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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2021 

 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 110 E 

SUPRIME O PARÁGRAFO 5º DO ARTIGO 

111 - DO - TÍTULO V, CAPÍTULO I, SEÇÃO 

IV DO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO 

MONTEIRO – ESPÍRITO SANTO, QUE 

VERSA SOBRE: “DA ATA E DA IMPRENSA 

OFICIAL”. 

 

 

   A Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 

Santo, de acordo com o Artigo 44, I, “e” do Regimento Interno, por seus representantes 

aprova a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º. Modifica o artigo 110, Parágrafo único, Título V, Capítulo I, Seção IV, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal, diz o seguinte: 

Onde se Lê: 

 Art. 110 – A ata das Reuniões da Câmara Municipal de Jerônimo 

Monteiro será constituída do respectivo apanhamento do acontecido 

durante o transcorrer das mesmas, sendo, o relato das deliberações 

tomadas, parte obrigatória.  

 

Parágrafo único – A síntese da Ata deverá ser publicada no sitio da 

Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro. 

  

Leia-se: 

Art. 110 – As Atas das Reuniões desta Casa de Leis serão 

reduzidas em síntese e deverá ser elaborada da seguinte forma: 

cabeçalho contendo o número da sessão e sessão legislativa, Chamadas 

dos Nobres Edis, Matérias em Pauta, Tribuna, Ordem do Dia e 

término da Ata. 

 

Parágrafo único – As Atas serão digitadas e numeradas e impressas, 

devendo ser assinadas por todos vereadores, bem como gravadas em 

arquivos digitais, devendo ser arquivados juntamente com as Atas 

impressas em arquivo próprio e rubricadas, e constará também no 
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sítio eletrônico da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro e na 

página do Youtube em vídeo.  

 

 Art. 3º.-  Fica suprimido o parágrafo 5º do artigo 111 do Regimento Interno. 

Art. 111. ... 

  

§ 5º. As atas serão digitadas, gravadas em arquivos magnéticos e impressas, sendo 

que todas as folhas emitidas deverão ser numeradas e devidamente autenticadas 

pelo Presidente da Câmara. 

 

Art. 4º. Esta emenda ao Regimento Interno entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, em 25 de 

maio de 2021. 
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